
REQUERIMENTO Nº 
112
, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 21de fevereiro de 2015, do Missionário Davi Miranda.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência à toda família, na Avenida do Estado, n.º 4568 – Baixada do Glicério, São Paulo – CEP: 01516-901

JUSTIFICATIVA

Davi Miranda mudou-se para São Paulo em 1958, onde se converteu ao pentecostalismo, em 1962 fundou a Igreja Pentecostal Deus é Amor, tornando-se um dos maiores líderes religiosos de nosso país, motivo pelo qual proponho esta manifestação de pesar em virtude de seu falecimento no último dia 21 de fevereiro.

Aos 76 anos, o missionário passou a realizar seus cultos apenas no Templo da Glória de Deus, no centro de São Paulo, que tem a capacidade para cerca de 60 mil pessoas, mantendo demais igrejas em todo o Estado de São Paulo.

Em busca de levar o evangelho ao maior número de pessoas, Davi Miranda enfrentou diversas dificuldades, mas jamais desistiu de sua convicção e fé. Sendo assim, cabe a este nobre parlamentar o reconhecimento de seus feitos e valores, pois Davi Miranda foi e continuará sendo exemplo a muitos cristãos.
Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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